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Ata da Reunião Ordinária nº 33/2025
Aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se na sala de reuniões da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h45min, os vereadores Ingomar Sandtner, Luis da Silva e Sandro Geovani Radaelli. ABERTURA E VERIFICAÇÃO DE PRESENÇA: confirmado o quórum para a realização da reunião. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA: Projeto de Lei Complementar nº 10 de 2025, Dispõe sobre a concessão de descontos no pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, relativo ao exercício de 2026. Projeto de Lei Ordinária nº 112 de 2025, Regulamenta as atividades penosas, insalubres e perigosas no âmbito da administração pública municipal. Projeto de Lei Ordinária nº 124 de 2025, Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na Contratação Temporária de um contador. Projeto de Lei Ordinária nº 126 de 2025, Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar a compra de imóvel rural de propriedade de Sandro Becker e Jakeline Francisca Becker. Projeto de Resolução nº 5 de 2025, Altera a Resolução nº 6, de 28 de novembro de 2006, que dispõe sobre a concessão, o pagamento e a prestação de contas de diárias a vereadores e servidores da Câmara Municipal de Três Passos. DISCUSSÃO SOBRE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA, CONSULTA PÚBLICA, DILIGÊNCIA OU CONVOCAÇÃO DE AUTORIDADE GOVERNAMENTAL PARA PRESTAR ESCLARECIMENTO E AS RESPECTIVAS PROVIDÊNCIAS: Projeto de Lei Complementar nº 10 de 2025 – o relator da matéria, vereador Luis da Silva, com base no Ofício GAB nº 131/2025, recebido pelo Prefeito Municipal, não emitiu o seu voto e solicitou o encaminhamento de convite ao Secretário Municipal de Finanças, para participar da próxima reunião e prestar maiores informações quanto à proposição, com o que os demais membros desta comissão concordaram. Projeto de Lei Ordinária nº 112 de 2025 – o relator designado da matéria, vereador Ingomar Sandtner, a fim de embasar o seu voto, solicitou o envio de convites para o Presidente do Sindicato dos Municipários e a uma Comissão dos monitores educacionais, a fim de participarem da reunião do dia 30/10/2025 e apresentarem a sua reivindicação, sendo que para a reunião do dia 6/11/2025, serão enviados convites para a Secretária Municipal de Administração e ao diretor da empresa Conplan, para apresentarem maiores informações sobre a proposição, com o que os demais membros desta Comissão concordaram. Projeto de Resolução nº 5 de 2025 - a orientação técnica concluiu pela necessidade de observância da análise e confirmação da defasagem do valor da diária, bem como para estabelecer também limite mensal no recebimento de diárias, para que não ultrapasse o valor de 50% da remuneração. O relator da matéria, vereador Sandro Radaelli, não emitiu o seu voto, a fim de analisar melhor a matéria, porém concluindo pela apresentação de emenda modificativa, quanto ao limite mensal de recebimento de diária, com a concordância dos demais membros. APRESENTAÇÃO DOS VOTOS DE RELATORIA: Projeto de Lei Ordinária n° 124 de 2025 - a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador Luis da Silva, emitiu voto favorável e foi acompanhado pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária n° 126 de 2025 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, com recomendações a serem observadas no ato da formalização da escritura pública do imóvel. O relator da matéria, vereador Ingomar Sandtner, emitiu voto favorável e foi acompanhado pelos demais membros, com o envio de ofício ao Prefeito Municipal sobre as recomendações da orientação técnica. EMISSÃO DOS PARECERES: favoráveis aos Projetos de Lei Ordinária nºs 124/25 e 126/25. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente.
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